
 
 

Publicado em 19 de abril de 2023 

DECRETO Nº 14.810/2023  

Altera o Decreto Municipal nº 14.730 de 14 de fevereiro de 2023 por força da Medida 

Provisória n° 1167, de 2023 que altera a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para 

prorrogar a possibilidade de uso da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei º 10.520, 

de 17 de julho de 2002, e dos art. 1º a art. 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NITERÓI, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 

070/1133/2023, no PARECER Nº 023/MVSC/PPLC/2023 e na Medida Provisória nº 

1.167/23,e,  

Considerando a orientação exarada no Parecer nº 045/MVSC/PPLC/2022 acerca do ato 

jurídico definidor da aplicação da ultratividade das Leis Federais nº 8.666/93, nº 

12.462/11 e nº 10.520/02, prevista no artigo 191, §ú, da Lei Federal nº 14.133/21 e sua 

adoção no artigo 180 do Decreto Municipal nº 14.730/23.  

Considerando a superveniência da Medida Provisória nº 1.167/23 que prorroga até 30 

de dezembro de 2023 a validade das Leis Federais nº 8.666/93, nº 12.462/11 e nº 

10.520/02.  

Considerando que a Medida Provisória nº 1.167/23 exige que a escolha do regime a ser 

aplicado precisa ser feita expressamente no edital ou no ato de autorização da contratação 

direta.  

Considerando que a Medida Provisória nº 1.167/23, diferentemente da redação original 

do artigo 191, §ú, da Lei Federal nº 14.133/21, expressamente exige que a publicação do 

edital que tenha por escopo a contratação sob o regime das referidas leis ocorra até o dia 

29 de dezembro de 2023 e que tal redação não comporta controvérsia tal como delineado 

no Parecer nº 045/MVSC/PPLC/2022 e Parecer nº 023/MVSC/PPLC/2023.  

Considerando a necessidade de definição clara dos atos definidores da ultratividade do 

antigo regime e sua implicação direta no correto e eficiente planejamento das políticas 

públicas do Município de Niterói,  

DECRETA:  

Art. 1º- O art. 180 do Decreto Municipal nº 14.730 de 14 de fevereiro de 2023 passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

Art. 180. Nos termos do art. 191 da Lei nº 14.133/2021, considera-se feita a opção por 

determinado regime jurídico, para fins de licitação ou contratação direta, no momento da 

autorização da abertura do processo administrativo pela autoridade competente, na forma 

do art. 27, inciso III, deste Decreto, desde que:  



 
I - a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra até 29 de 

dezembro de 2023; e  

II -a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou no ato autorizativo da 

contratação direta.  

§1º Caso haja interesse em licitar ou contratar com base nas leis citadas no art. 193, II, da 

Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, o planejamento deve começar em tempo hábil que 

permita a publicação do edital até 29 de dezembro de 2023.  

§2º É vedada a publicação de novos editais ou contratações diretas com base nas leis 

citadas no art. 193, II, da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 após a data prevista no art. 

180, I do presente Decreto, independentemente de quando tenha sido iniciada a fase 

preparatória da licitação ou contratação.  

Art. 2º- Fica a Secretaria de Planejamento, Modernização da Gestão e Controle de Niterói 

- SEPLAG autorizada a editar novos atos em caso de necessidade de melhor especificar 

o marco temporal de vigência e a coexistência de regimes jurídicos referentes às 

contratações públicas municipais de maneira a orientar toda administração pública 

municipal, autárquica e fundacional, no caso de nova alteração da Lei nº 14.133 de 01 de 

abril de 2021 ou demais medidas necessárias à implementação do novo regime de 

contratações públicas.  

§1º Os atos mencionados no caput deverão ser precedidos de manifestação da 

Procuradoria Geral do Município, nos termos do art. 10, VI do Decreto Municipal nº 

13.830 de 11 de dezembro de 2021.  

§2º A Procuradoria Geral do Município, nos termos do parágrafo anterior, poderá agir de 

ofício, propondo e encaminhando minutas à Secretaria de Planejamento, Modernização 

da Gestão e Controle de Niterói.  

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI, EM 18 DE ABRIL DE 2023.  

AXEL GRAEL- PREFEITO 


